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COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DIREITOS DOS 

ANIMAIS 

 

 

OBJETO PROJETO DE LEI Nº 142/2026 

 

 

EMENTA DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 

6.970, DE 27 DE AGOSTO DE 2025 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.998, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 E 

SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, 

E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 10.058,78 

(DEZ MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 7.148, DE 04 DE DEZEMBRO 

DE 2025 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A 

CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PARECER FAVORÁVEL 

 

 

 

 

PARECER 

 A presente abertura de Crédito Adicional Especial, visa destinar recursos através 

da Emenda Parlamentar Individual do Vereador Hélio da Nazeré, com objetivo de formalização de 

Termo de Fomento com a Assembleia Espiritual Local dos Bahá’ís de Tangará da Serra, o qual 

deverá ser aplicado em estruturação da horta e preparo do solo; aquisições de ferramentas, 

equipamentos e insumos; manutenção e condução. O referido recurso será destinado à 

implantação, execução e condução de uma horta e sistema agroflorestal comunitário no bairro 

Jardim Barcelona, iniciativa que tem como objetivo promover a produção sustentável de alimentos, 
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aliando segurança alimentar, preservação ambiental e fortalecimento social das famílias atendidas 

pelo Instituto Bahá’í. 

 Diante disso, esta Comissão reconhece a relevância da proposta e considerando a 

importância do referido projeto, este relator manifesta parecer FAVORÁVEL à sua tramitação 

 

 

 

 

 

Hélio da Nazaré(PL) 

RELATOR 

 

 

 

 

Zi Lima (PRD) 

Presidente 

(  x ) PELAS CONCLUSÕES 

(    ) DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

(    ) CONTRÁRIO AO RELATOR 

 

 

 

 

Evânia Felix(MDB) 

Vice-presidente 

(  x ) PELAS CONCLUSÕES 

(    ) DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

(    ) CONTRÁRIO AO RELATOR 
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